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Onde se leem:  

4.4.1. (alterar conforme cada objeto) Caberá ao Diretor de Departamento Administrativo 

verificar se os itens entregues e constantes da nota fiscal são compatíveis com as 

especificações técnicas, atestando isso em Termo de Recebimento Provisório, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis contados da entrega dos itens. 

4.4.2. O fiscal e o gestor do contrato, inclusive seus substitutos, serão designados pelo 

Secretário Diretor-Geral da Câmara Municipal nos termos da regulamentação interna vigente. 

Leiam-se: 

4.4.1. Caberá ao fiscal do contrato verificar se os itens entregues e constantes da nota fiscal 

são compatíveis com as especificações técnicas, atestando isso em Termo de Recebimento 

Provisório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da entrega dos itens. 

4.4.2. Caberá ao gestor do contrato verificar o cumprimento total das obrigações contratuais 

pela CONTRATADA, atestando isso por meio de Termo de Recebimento Definitivo, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis contados da emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
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